ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 59, DE 2021.  

AUTOR: Edson Giriboni

OBJETO: Classifica Itapetininga como Município de Interesse Turístico 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos (nos termos do artigo 5°, inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, da citada lei) ao autor da propositura que oficie à Prefeitura do Município em questão, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação atualizada abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – inventário, subscritos pelo Prefeito Municipal, apontando: 

a) a infraestrutura básica capaz de atender às populações fixas e flutuantes no que se refere a abastecimento de água potável e coleta de resíduos sólidos;

II – cópia do Plano Diretor Municipal de Turismo (aprovado e revisado a cada 3 anos);

III – cópia das atas das 6 últimas reuniões do Conselho Municipal de Turismo, devidamente registradas em cartório.

Outrossim encaminhe à Prefeitura do Município em questão o Parecer nº 98/2020 do Grupo Técnico de Análise dos Municípios Turísticos - GAMT para que tome conhecimentos das condições em que o Município não atendeu o requisito. 

Sala das Comissões,
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